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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

Expediente 

OF. GP.L. n.º 220/2010 

Processo n. 0 14.R75-6/201 O 

Jundiaí, 22 de _junho 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

JUNTE-SE 

(k) J. 1 A ~ 
Virci;;ria Legislativa 

~S-10 G /:»:>(o 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 7.493 objeto 

do Projeto de Lei nº 10.555, promulgada nesta data, por este Executivo. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal 

Vereador JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc.1 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400 - FAX (11) 4589-8421 
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Processo n° 14.R75-6/2010 

LEI N.º 7.493, DE 22 DE JUNHO DE 2010 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

MENORAH. 

CULTURAL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 
com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 1 º de junho de 
2010, PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 º. É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MENORAH, 
com sede nesta cidade. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e dez. 
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 




